
t-;$ GOVTRNO MUNICIPAL

§Âtr"TÜ ANTÜNIÜ §Ü LÊ§TL.. -Continuidadê do progrêssô, de mãos dadas conr o novcf,-.M.S.{.1_Gestãô 2o21t2o24 ruSnf"O4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO2l2022

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADf, E ORÇAMENTO
M[INICIPAL Dtr ECONOMIA tr FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação para a

Aquisição de um veículo 0 km, do tipo camionete, pâra âtender à necessidade do gabinete do
prefeito, solicitarnos a Vossa Senhoria, atraves do Departamento de Contahitidade, informação através
de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçarrrentária(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possiveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

JOSE ARIMATEIA ALYES
PREFEITO

RUB 

+

Santo Antônio do Leste - MT, l2 de janeiro de 2022.



1# GOVERNO MUNICIPAL

SAfiTB ANTONIO DÜ LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!

Gestão 2O 2\ l2O2 4 P.M.S.
FLS N"

RUB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO2/2022

DA. SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXMO SENHOR PREFEITO,

Objetivando atender à solicitação do Exmo. Senhor Prefeito, onde nos solicita disponibilidade
Íinanceira para Aquisição de um veículo 0 km, do tipo camionete, para âtender à necessidade do
gabinete do prefeito, çonforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica
orçamentaria e encaminho para que eÍbtue os rrâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 12 dejaneiro de 2022

DAVII) CO IA DA SILVA
SECRET,{RJO MT]NICIPAI DE ECO}-OMIÂ E FINANç-AS

FORT.qRI-I N1 004/202 I DE 0 I ,0 I '202 I

L



P.M.s.A.
L

FLS ry.

RUB

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUN]CIPAL DE SANTO ÂNTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 3620001-90

PORTARIA \". 00,í/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE202r.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Preleito Municipal de Santo
Antonio do [ -este. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sr'. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRLT,(RIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Adrninistração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra eln vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGIS'TRA-SE
PUBLICA-SE

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

,/

JOSE ARrMArffimrnA ALVES
PREFBryflTTNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por aÍixação em

local de costume, conÍbrme na legislação em vigor.

CUMPRÀ-SE.



i) Folocopia dâ Cartera .,e Tíabatrb e crÍrpíovsntê dê iíLcÍtÇáo no PlS,
PASEPi

i) Folocópia legl,rel dâ CNH se íoÍ o ceso:

kl Comprovantê cle exame ak sâlrdê flsicá e mef|lâl (êrríttê núÍco) nê-
cêssâno ao dêseínpenho dâ6 funfre§ ine.àte5 eo carlo pÍotaarddo.

l) DedaráÉo negsliv. de ac!írnlaÉo de cârgo pil{Ího ou dc coodlçõ.s
dâ acumulaÉo arnpaÉdá pdr Con§litxrçáo Fedard;

m) DeclarâÉo dê náô eslâí qrr$rií$o âanÉo por inidoeirarrê, adicada
por qualquêr ór9ão públrcô ê/ou enlidâd€ de esíêía íêderal, eltrdual eior,
rnu clprl (dedarado pêlo p.@no caíddalo e clm í,ma íecoÍrhlcià):

ô) OêdaraÉo, de p.ôpno puÍrllo. de não teí sdo dêír*fro do 3€rlriço p{r
blico poí motrvo ir.rsto. o(r de nfu teí sldo exdleíado a bêfi dO !êrvlçO pt -
blco. nos últmos 05 (cinco) anls

ol Oedãraçâo de Bêírs,

p) Comprovade de ab6tuíâ de contâ. €ín agênciâ báic&ir nâ qud ! Fte-
íe lüÍa de Sanlo Anlofiio do Le6aê manÉrn co vêrú, psra lÊccbincí{o ê
cÉdàôs salariais: e

q) Nâo Regrgtrâr anlccedênles qrmiÍEú! ou ertar Ícrpondaíxro pclo6 arl.

mes clnta o Pafimônio. Administraçáo, Fé Riblica, oa coshrí§ e os paê

vrslos na Ler no 1.343 de 23/08&006 (tíâÍco de eniorpact'úÉ), coínpaov4.

do alraús de Ce.llalâo Ciúl e Criminal.

r) Out o! docu,nedos qúe a Aúninistraçáo lulgâí nGcesÉíio;

PREFEÍTURÂJRECURSOS HUtlAl,lOS
eolTal oE coxvoc^çÃo . 00Í/202í

A Preíerura MúIqpd ale Santo Aí ono do Lestê - MT. poÍ inldrr!âro dê
sêu íepreseítrnle l€gd. S{. JOSE ÀR|MÂTEIA VIEIRA AIVES - Prêlbt
to Muftctpd. COl{lr'OCA os {e) cã.drdatoa le) rehdonados (a) .}o ,}êxo
I desle Editá|. apro\rados (a) no Procêaso Sêhuo Sittdjlkado no ooa/
2020, reelÍredo em O7/j07/2020. lerdo o rcadldo srdo hoÍldogado dn 28,
07/2020, peíâ corÍrpâÍec€íeín rl€sre c@Rofllal,oRla DE RÉcuR3os
Ht mANOS destâ Píefeilura, ôo praro de .L Oa {$r.úo}.rL. no. t}dài-
03 de e)çêdrente (07h às 13h) mundos de todos 03 doqlm!íto8 co.ltlEr-
les no mesmo ilem do €drtal e .elaoon6do no tuExo ll dcôt! êditdl, pâIa

lomaíem posêê em 3eús re§peclivos câ41a.

Sêrá considerado dêsÍsleÍúe e. poílanto alrnnado do Drooeiio 8€ktivo
smpliÍcâdo, o(s) candidato{s) coÍrvocãdo(8} que náo coírp8rlcü (!íD} Cé
a data eslabelecide ê ríúirro dos dôoJnE íos êrigiroa. ,odêíúo I Pra-
,eÍlura Municipsl óc Santo AÍ*orÉo do Lêc& - MÍ cdi,lcaí o(a) o(a) Fôx|
mo{s) cânúdío{§) aprovados, obededda íigoÍorarncntc a oídan dc da}
silicaÉ0.

MâloÍe3 iníormações podeíão ser oblida! iunto â Cmíd!íedorta de Rêqr-
soÂ Humenôg @sta PÍeràrlure e h6rárÉ de expcdicdto.

cabinete do Préíeito Mrnicipd dê S5Íno ÀÍíofio do Lr.lr, ao 0'l dia do
mês de Janeiío dê 2021

JOSE ARInATEIA Vl€lRA ALlrÊS Ptíbito lrrrrbb.,
Âr{Exo !

DE SOU

ANEXO II

DO EOTTAL OE COiIV@AçÀO il. mrZqtl .

1 - Para lomaÍ possê, o caírdtdafo dêvêíá apíeaêntâÍ dooJrnoítáÉo (oíi-
ginal ou íotocópra aúenlidà) qúê coírD,ove

á) Coínprove'llê dê EscdãriiiadefPíêReqir:litcs êÍ!,doa par'a o cargo.

ápresêííado em uâ o.úanâl e íolocopra oú cáíie âlít,tlicad8 a$i c ôílo;

drãnomuftopal.org/íúamrn.,*urw.àmm-oíg.tí 312 Assinado D4[alínenle

P.M.S.A.i
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RUB
b) CorÍF.otónle de R6ilênoa

c) Foloa@ia lêgivêi dê Certdã{j cp Nâôcimênto oo Casãnlenlo.

d, Fotocôítâ da C.ítidáo dê Nascimoíllo dos |lhos Íneíloíês dia 'l 8 enos ê
Câtteirâ dê yâcine doô ho3 ôra 05 aíro3 dê idade {sê holr\êÍ}i

a! CPF doa flrcB câso houver

0 Fotocqlir do TiUío de erailor e Cerli{,âo qle compÍove náo ter soÍido
p.,ÍÊçáo Fdilicã - ceítidâo ongrnal emíidá peh iüstiçs ê{.dclrl;

g) Foto.ipis do Ce'tmcádo cle Resêwilla. paÍa os caÍE Ídelos do sexo
rnâ3€rriaE:

h) F.Áocqia do RG e CPi do cenddalo ê do c&rl8ê (6€ casãdo):

il Fdlcóíia da C.rêlÍe dê T.abalho ê co.rprovaÍ{e dê üic.Ítção 80 Pls,
PÀ§P:

i) Foioóíra l€gÍeol da CNH 6e loí o câ3oi

t) Cottpíovarüe de exàrle cle saúde Ísice e íÍiental (etenE m&ico) nê'
ce38áb ao d8!ênp€Í*ro das funçôês ioêrentes ao ca.go píeteíúido;

0 Declã8çào Írgdt a dê .arnuhçâo d. carlo Fiàlico qi dê condiçó.s
ór artulâÉo âínpsrsdá pêla Con3üfurÉo Frd€ral;

dll Hdaçâo de nâo estar cumpnndo ôânçto po. inidorEü.de. adicrda
pd Sj.queÍ ó.9áo trlblico e/ou er idrde da 6êía kdeíal, estadual eJoo

.nurúc8rá (dsdrredo palo p.ópíro crndidâlo c com fiÍme Í.conhecida):

nl Ded.rrÉo, de prô9íio plnho de náo teÍ §ido detiitiro do rêwiço pú
Uico poa Ínoiivo ilato. ou dê náo teí srdo exoreÍàdo I ben do seíviço pu-

b8co, ,!c últiros 05 (cjrxa) a^os.

ol I»&â@ d,ê Bê'ls

p) Cofipaardfê dê âMuía de coírta. êín agêndâ bancâia na qúal a PÍe-

êítrÉ dê Ssrto Â,Íto.rio dô Lesle man!êrn convêr*, pa.á ÍetiaEnto de

ctaditG rdariüb: e

q, tlâo Rêgilra antêcêdênres címmaÉ o! eslar re.poí!íerdo pelos m-
m€s cqis: o Parii!ô.*r. ÂdrrünÉtraçáo, Fé Pú{t}ba, 06 costrríEês ê ol3 pre-

!iío. Í!. Lê rf 1.343 & 23O&2006 (tr.0co dê etlo,pece e.), coíng.ove-

do rtaú! de C€rfíáo Civil e Cnmin.l.

4 Ot&oa doarrriêntos qt a a Administraçáo iulgar necê3sáÍú:

PREFENURÁJRÊCURSOS HUMÃNOS
PORÍaR|A llo. 00rU2021.

OÊr 0í D€ J }IEIRO OE 21121.

JOSE am.-IEIA VEIRÁ ALVES, Prllbalo Muni.ip.l de Sâlto Anloruo

do Laatê, Estado de Malo Grosso no uso de slas íntxriçóes legas.

RESO{-VE;

AÍlho i'- NOt EIA o S.". OAvlo PAULO COflREIA DA SLVA. peta Íês-
púd€Í pelo cargo de SECREIARIO DE ECONOU|A E FIMNç S ó.3ta
PrÉfrlitra. cúrro.mê Lêi M,,niopàl no 806/2020 de 13 dê Gârb.o 2020.

AíÍro ? . DareÍír{nar 6 Sêcretanô Muíúdpãl do AdmeiisrôÉo e PlaÍtqa-
|nêrdo qrÉ ldÍE as pao/idêncÉs neaaas&ies para a exeqJçáo d,êatt poí-

tsi!,
Artlgo tt - E6ta Poítâriâ eôfa em vrgoí nã deta a,e sua puàlitaÉo-

Ardlo 4' - Revogam - re as drsposrçóês ern conlÍáno-

REG§ÍRA.9E

PUaúCÂ€€

cusnÂ§€.
GAEI'€IE T}O PiEF€ÍTO

fl: Ot Oa JÀ}lÉaRO OE 202í

J{'§E Aiâ'AIEIA VIEIRA ALVES PREFEITO TU'{ICIPAL



P.M.S
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Regrstrãdâ na secÍêtânâ de ÂdÍnrústraÉo e Plánêreílteflú e P!ôllcddô
poÍ aixaçâo em localde eoíuírê. coííoÍtie na lêgiCaçro e,ín vho..

JOSE ARIMÀTEIA VIEIRA ALVÉS, Preterlo Munrcipal de Sânlo

i do Leste, Eslado dê Malo GÍosso no uso de suâs elítüiçóês lêga.s.

I aeaolw'
I

: ArÍ&o í' . t'{O{r,tÉ,A o SÍ'. ARCOS DA §ILVA ALVE3. parâ re!9ondeí
i pao cargp dê s€cnefÁRn D€ sAúoE dêsta PÍe{eíuía. coírío.me o lei
I UríÍcFsl Ír'808n82o de 13 oe outróÍo 2020.OE: 01 OE JA|IEIRO OE 2021.

JOSE ARII|ATEIA UglRÂ ÀLVES, PÍêÊito Mu.rtcjpd de S.r{o A,|iorlo
óo Lesê, Frsiado dê Mío GÍosso. Íro uso dc guas atüur*ac lcaai!.

RESOLVE;

Âaigo íe . NOMÊIA o Sr. EOER LUIZ OE CASTRO, í»m Íespo.tdcr rcro
cáÍoo de s€cRETÁRto DE AGRTCULTURÂ ÍURtSàrO E ME|O AÀlglÊi+
TE d€3t8 Príeibrâ, coflíorme Lei Munic{ral .f 80812020 de 13 dc q.rtôío

Àrtigo 2' - Deleíflnaí ô SêcÍêlana Muftopel de pdmnklra€âo e PlrrEia-
merro que lome es pÍoúdénoes necessâÍrâ3 paÍa a ered4áo derta p6' CultPRA§E

1ara. OAtsiETE tX) PREFEITO

Eir: 01 OE JAt{ÉlRO OE 2021

JOSE ARII!|ÂTÉIÂ MÉIRÂ ALVES PREFEITO UUNrcIPAL

PREFEÍTURÁ,/RECURSOS HUIAI{OS
PORÍARIA t].. 0012021.

Ardgo ? - DetêÍÍnineÍ â Sêc,etâna Muniqpal de Âdrnini!traÉo ê P|aÍÉia-

íÍ)or{o $le loíírc âs pÍor,ridan ia§ neaa§râiâs pâÍâ â êxêq}çáo dê3lâ por-

taria.

Anigo t . Eí, kerÉ en&a em vigoÍ ne drla de sua FrblrcaÉo.

Áalit o il' . Revogâm - se as disposiçôes êm coraáa§.

RÉGISTRA§€

PUBTJCA€E

Ânigo 3'. Ella Portana eÍltra em egoÍ nE dâtâ ale sus pr$LcrÉo-

Àrtigo,i. - Re',.ôgam - B€ as di6po6içôq9 cm coí{Íário.

REGITiTRÂ§E

PUBLTCÂ§E

CUTPf,Â§E.

GABINETE DO PREFEITO

€Í{: 0t DE JAI{É|RO DE 2@í

JOsÊ ANIIAÍElA VIEIRÂ ALVÊs PREMÍO NUl{lcIPAL

Regislrâdâ na secÍeteíia óê AdminktreÉo e Plandatnento e Plaíida
D0Í aíxaÉo êrn locd dê aostuíl)ê, cóííoírie nâ hgidaçao aín tigoa.

PRÊFEÍÍURÁ,iÊÊCURSOS HUHÂXOS
PORÍÀitA N. 00202't.

OE: 0l DC J^NEIRO DE m21.

JOSÊ aRlLÂTElÂ vlElRA ALVES, Práêío Ml.íridp.l de Sârto AntoÍrio

do Lesle Estado dê Malo 6Íosso. no uao (lê 6rrôs alib{içõG! hgtis.

RESOLVEi

tuligo 'lo - NOMEIA a SÍ.. CLÂUa»LEI{E Orn,En S NÍO3, pí! íEs.

Doodêr pdo cargo de SECREÍÁR|o oE Eot,CAçÁO E C(ÀÍURA desb
PreÍeftra, coníoirna Ler Uuni.tpal n' E0ôf2(rm d€ 13 ds ostÀÍo 2O2O.

Artigo ? - Oei€rírúnar a Secíel.ria i*unkipd dê Âdninbt"â{ão e Pllrleis-
merio que tdne aa prcüdêicie! nêcêssria! para a arêorçáo êatE poí-

Laía

Artigo !o - Este Porlena entía em ügd nâ dets de íra publicaÉo.

Áíigo il' . Rêvúgam - ôe as dispoGrçôea em coÍffirio.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

cuxPR §Ê.

GABI EÍE DO PREFE]TO

Em: 0l OE JANEIRO OE 2021

JO§E ARIÍATÊI,A VIEIRA ALVES PREFENO IUXICFAL

RegistÍactâ nâ §ecÍelríia a,ê Admini§lraÉo e Planêiemenio ê Púlftaeds
poÍ afxaç5o êm locel de cclurne. cooÍoanê ôa bgLlaçâo en v{pr.

PREFEITURA/RECURSOS HUIiA}TOS
PORTARTÂ X'.00t12021.

i RagiBFadã ha secretaíie i1e AdmnBúaçâo e BarÉi!íÍÊnlo é Publicâda
poa alitaçáo em locôl de costume coníoÍme ns legblaÉo em ü9oí

PREFEÍTURÂJRECURSOS HUTIAT{OS
POR''ARrA N.. 0012021.

D€: Ol Oa JA,{GIRO OE 2021.

JO3Ê ARna lEf VEIRA ALVES, P.eíêalo Muncipal d€ Saõto Anlonio

do Leste, EíEdo de Malo GÍosso no uso de suas atribuiçôd le§ais.

RÉS"LVE:

Adigô 'l' . NOMEIA o Sí". EDaUÂR llfIIEGA§S!. p.rã 1e3!0ÍúêÍ pdo
caÍgo rtÊ SEoRETÁR|O DE vhÇÃO. OBRAS E SERVIçOS RTELICOS

Ht Prelbilt,râ, ton o.rÍE Lei Mmrcipal n' 808/2(P0 de 13 de ouhôío
2tú.
Arüg|o ? . Det!.rninaí â Sê.rêtaflâ Múripaldc ÂdrnÍ slraÉo e Pláneia-

rÉ.ío ql. toríE 4 píó/dêruãs nêcêssáÍú3 paÍa a ex.q.Ção dêsle DG-

târiâ.

Ardgo !. " EEta Portana ênFa em úgar na dala de sua publicaÉo.

Ardeo ia' - Revogán - lê as d,sporiç{6 em contrâio.

REGIS1RA.IE

PUAI.,CA§E

CUIPRA§E.

PREFETTURA/RECURSOS HU ÂNOS
POiÍARIA r{.. 00612021.

I G EDIETE Dô PREFEíÍO
!

, EI: 0í oE JAIiERO OE 20:lt
I

i JcE Arur ÍEr vrErRA al'vEs pREFÉÍÍo ruNtcrp L

j negiarrAa na sêcÍêtãíie c,e AdrnÍrstr?çâo ê Planêi.Ínênto e Publicáda

I ptr e6(açáo aín local de co3tume conÍoÍme nâ lêqillrÉo em 9,9oí.

D€: Oí ar€ JATGIRO OE iO21

JOaE ARllúAfElA VlÊlRA ÂLVES, Píeíeilo MuÍrcipêl dê S3río Anton,ô

do Leate. É3tado de M8lo GÍossc no r§6 de súas ãtribrriçóê§ hrgels.

oE: 01 oE JANEIRO OE 2021

:RE§OLVE;

I erügo l'. NOMelA a Sr. Ro§axl XÊtlÊGÀ$§t ÂLYÉS. pâra rêlponde.
I peb cá.go dê SECRETÂRIo t; AsssÍÉNcla E aÇÃo soclAl dasta

i PÍêíeiíra. coíúoírÍlê Lêr Muíicçal n' 80812020 dê 13 de oúubro 2020.

draroínúnropal.oÍg/muamm . wlw'arrm,org,tÍ 313 Àssaflado D€Ítalmefile
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PREFEITUBA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Sarfa ;nês

04.217 §21ffi1-9o Exercicio: n2.
EÍnlssào . 12JO1 lm22

FLS AJO

RUB

Fage

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da.Ficha : 17
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :02 GABINETE DO PREFEITO

FUNçÃO: 04 Administração
SUBFUNSO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5OO2 GESTAO DO PODER EffiCUTIVO CENTRAL

PROIETO ATIVIDADE : 1005 Aquisição de veículos

ELEMENTO : 4.4. 90. 52. 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
\-- Fonte de R.ecursos : 1.1.5QO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 100.000,ü0

CR 007 /00s

Atenciosamente,

Coorde

cPI t?18.26 1-20

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:



P.M.S.A. Lt-# GOVERNO MUNTCTPAL FLs No

UBSANTO ANTONITI ]Iü LESTE
Continuidade do progresso. de mãos daclas com o povo!

Gêstão 2O 21/ 2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO2/2022

DO, GARINETE D0 PREFEITO
AO. SET0R I)E CoMPRAS

PREZADO.

Autorizo a abertura de procedimento administrativo de adesão a ata de registro de preços no.

017/2021 do pregão presencial n". 02812021 - Prefeitura Municipal de São Jose do XinguÀ4T para a
Aquisição de um veículo 0 km, do tipo camionete, para âtender à necessidade do gabinete do
prefeito, conforme solicitação e termo de referência em anexo, encaminho a este setor para que realize a

cotação de preços de mercado, bem como os preços praticados por órgãos púbticos.

JOSI] ARI}IATEI.{ ALVTS
PREFEITO

Santo Antônio do Leste - MT, l8 de janeiro de 2022.



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/0001-90

Solicitação do Materiais / Sorviços

Requisiçáo Rssponsável

OOO2OI22 JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
DoscriÉo

AOUISIçAO DE VEÍCULO

Data

12101t2022

Poder

ór9âo

Sêlor Solicitentê

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
1 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

ObseÍvação
AOUISIçÂO OE UM VEICULO O KM , TIPO CAMIONETE . PARA ATENDER Á NECESSIOADE DO GABINETE DO PREFEITO

Itom Cód. Produto Cód.TCE Dêscrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo
Observação

1 oo'r.033.9s2 383983-4 VEICULO PICK-UP CABINE DUPLA, AR CONDICIONADO, MOTOR ALIMENTADO A DIESEL, TORQUE OE 50,9 2,8 OU SUP
ERIOR, COM POTENCIA MiNIMA DE 204 CV, TRAÇAO 4X4 RODAS DE LIGA LEVE ARO 18", FREIOS ABSS (SISTEMA DE F
REIO ANTIBLOCANTE) NAS 4 RODAS, AIR BAG DUPLO, AIRBAGS DE CORTINA (DOIS) SISTEMA OE INJEÇAO DIRETA E
ELETRONICA DE COMBUSTIVEL, CAPACIDADE PARA CINCO PESSOAS (NCLUINDO O MOTORISTA),

0
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I _ OBJETO:

l.l Aquisição de um veÍculo 0 km, do tipo camionete, para atender à necessidade do gabinete do prefeito

2 - JUSTIFICATIVA:

2. I Dada às atividades dentre as quais ,r Piefeito Municipal de Santo Antônio do Leste desempenha, estão

visitas em sitio, fazendas, aldeias e etc túas estas visitas demanda agilidade, visto que, trabalha na me-
lhoria e desenvolvimento de alguns programas. tais como agricultura fanriliar e assistência das mais va-
riadas naturezas.

2.2 Há tambem a necessidade de viageus que o prefeito realiza com certa trequência. angariando recurso
ao município, buscando desta tbrma a evolução e desenvohimento constante. uma vez que. o uso serâ
diário deste veiculo, busca agregar em apenas um veiculo, conforto. rusticidade e segurança, pois. en-
tende-se que assim evitará comprar um segundo l'eículo para atender as derrais necessidades, primando
pela economicidade e eficiencia.

2.3 Todos estes serviços são prestados nas mais diversas localidades do Município de Santo Antônio do
Leste e as viagens tem os mais variados destinos, sob as mais adversas situações de deslocamento e ou
mobilidade devido ao local. desta lbrma serve o presente instrumento para pleitear a aquisiçâo de uma
camionete, visando melhores condições de trabalho e melhoria no atendirnento aos municipes.

3 - ESPECIFICAÇOES'TECNICAS:

DESCRIÇ o
38-.|9E3-4

L

0lVEICU1O PICK-UP C.{BINE DUPLA AR CONDICIONADO.
MOTOR ALIMENTADO A DIESEL, TORQTJE DE 50.9 2,8 OU
SUPERIOR. COM POTENCIA MINIMA DE 204 CV. TRACAO
4X4 RODAS DE LIGA LEVE ARO I8-. !-REIOS 4655 1SIS.
TEMA DE FREIO ANTIBLOCANTE) NAS l RODAS. AÍR
BAG DUPLO. AIRBAGS DE CORTNiA (DOIS) SISTEMA DE
I N]EÇAO DIRETA E ELETRONICA DE COMB! ISIiVEL. CA.
PACTDADE PARA CINCO PESSOAS (INCLUINDO O MOTO.
RISTA)- BANCO DO MOTORIS'I A COM AJUSTE ELE RICO.
BANCO COM REVESTIMENTO IMPERMEAVEL (COUR\TIN
OU SIMILAR OU SUPERIOR) TANQ1JE DE COMBU1TIVEL
COM CAPACIDADE MINIMA DE EO LITROS (COM ABER.
TURA IN'ÍERNA PARA ABASTECIMENTO). DIREÇAO Ht.
DRAULICA OU ELETRICA. VEICULO COM CAPAC IDADE
UTIL DE CARCA NO MINIMO IOOOKG. REBOQUE NA TRA.
SEIRA. PRO'IEROR DE CAÇAMBA: CAMTjIO AtrTOIríA-
TICO: VEICULO ..Z}]R.O 

QUtr-OMENTRO. A,NO E Iv,I,)DEI-O
DO ANO COÍrRt N'I L: 04 (QUATRO POR'; ASl: PARA{HO-
QUE DIANI FIt(. \ .4. COR DO VEICULOI ESTRIBTTS LATE-
RAiS: PROTETOÀ 9E CARTER: SISTEMA AUXILIAR EBD
(DISTRIBUIÇÃO ELETRONICA DE FORÇA DE FRENA.
GEM) NAS 4 RODAS: SISTEMA AIJXILIAR BAS (SISTEIVIA
DE ASSISTENCI /. EM FRENAGEM DE EMERGENCIAT i.lAS

ITEM COD. TCE.
0l

TI) VALOR ESTIMADO
RS

4 ROD CONTROLE ELETRONICO DE TRA Âo A-TR
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ASSISTENTE DE DESCIDA (DAC), ASSISTENTE DÊ SU-
BIDA (HAC). CONTROLE ELETRONICO DE ESTABILI.
DADE .DO VEICUI.O (VSC) GARANTIA: A GAFANTIA
CoNTRÂ DEI.ETI0S DE FABPJCAÇÂO DEVE SER PADRÀO
DOF CANTE. EMPLACADA

3.1. O veículo será adquirido somente de fabricante, concessionária ou revendedor autorizado, sujeito as

regras impostas pelo Código de Transito Brasileiro - CTB.

4. DAS OBRIGAÇOBS OA LICITANTE \TNCEDORA:

Para garantir a fiel execução dos termos e das condições estabelecidas no edital, a empresa FORNECE-
DORA se compromete a.

\-, a) Cumprir fielmente o objeto deste ceítame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus ane-
xos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiaiVserviços entregues para posterior encaminhamento à Secretaria
Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF)e quitação de tÍibutos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem sorrcitados pela PREFEITI.IRA, cujas reclamações se obriga a aten-
der prontamente,

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaç,ies estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da especie, forem vítimas os seus empregados
no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências
da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da PREFEITURA;

\- g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obj eto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que uülizarem <los critérios de desempate, tais condições deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação.

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e
serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das especificações técnicas
e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licita-
ção;

v
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m)Atender prontamente a quaiquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente lici
ção;

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e tambem pelo ônus decorrente de despesas com
transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar devi-
damente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizara pela qualidade, quarrtidade e segurança dos produtos ofertados,
não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reser-
vando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contrataçãc a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necesúrias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adju-
dicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fome-
cimento, fixando prazo para sua correção,

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão
da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste
Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.1 - O valor global estimado para a presente contratação é: Rl§ XXXX (XX»OQ

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7. I - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercicio vigente ao ano corrente
da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abairo, devendo o restante oneÍar
recursos orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse fim.

Dotação:

Í)2 Gabinete do Prcfeito
4.12_U..5()r)2 1005 Aquisiçâo de Vciculo

Unidade

Funcional programática
Ficha

Equipamerto e Matcrial PennanenteDespesâ./Íontc .1..1 90 5 2
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E. DA ACETTAÇÃo »o oBJETo:

8. L Após a entrega, o Almoxarifado d,: or gão terá 05 (cinco) dias úteis irara examinar o vet
exceto quando o aceite depender de laud«, ou parecer técnico.

e,

8.2. Após examinado o veículo e encontrado alguma divergênçix/preblemas, estes deverão ser substitui-
dos no prazo Máximo de 20 ívinte) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempq previar,iente ao aceite, ou durante o prazo de
garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, Droceder à análise tecnica e de qualidade dds) objeto(s),
diretamente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitadcs, deverão ser substituídos imediata-
mente pela Contratada, senr qualquer ônlrs para a Contratante.

\-,, 8,4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus
produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a subs-
tituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defei-
tos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratóriq cor-
rendo estes custos por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratart.i, não exclui a reslinsabilidade civil da Contratada por vicios
de quantidade ou qualidade do produtc c.r disparidade com as especiiicações técnicas exigidas no Edital
ou atribuídas pela Contratada, r,erit-rcados posteriormente, garaniindo-se à Contratante as faculdades pre-
vistas no artigo l8 da lxi no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. LOCAL, PRAZO E HORARIOS:

9.1. Será entregue a contratada a requisição de autorização de fornecimento do veiculo ou equivalente a
ordem, devendo a contratada se programar Dara entregar no dia aqendado pelo município de Santo Antô-
nio do Leste/MT.

9.2. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por e-mail, conforme informa@es
constantes na proposta.

9.4. A retirada da ordem de fornecimentc somente poderá ser et'etuada por preposto ou representante da
empresa acompanhado de documento iJôreo que comprove essa situação, bem como do respectivo docu-
mento de identificação. 

-

9.5. Se a empresa com preÇo reqistrado em primeiro lugar não retirar ou se recusar a receber a ordem de
fornecimento, sem justifrcaüva plausível e aceita pelo órgào gerenciador, este convocará a empresa com
preço registrado em segundo lugar para efetuar o fornecimento nas condiçôes próximas do primeiro co-
locado e assim por diante.

9.6. Do material solicitado o objeto rleverá seí entregue após emissão dc pedido de compra em até 30 dias
no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste-MT.

9.7. O veiculo será recebido em caráter orovisório para fins de comprovação de conformidade, tendo um
prazo de 5 (cinco) dias uteis para conclrri-lo a administração, ainda se reserya no direito de contratar

9.3. Recebida a notificação, a empresa terá 10 (dez) dias úteis para entregar o veiculo.
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técnico, ou especialista, oll empÍesa especializada, para ente de um laudo <ie conformidadB te

definitivo ou recusa do obj'eto. ,

I O. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO:

10.1. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando pela Administração Municipal, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência
à Administração.

II. PAGAMENTO:

I l. l. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do veículq mediante apre-

sentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrinrônio;

1 1.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues, o número
e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

I1.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fi scai s/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor
da Ata, para as necessáLrias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas iiscaiVfaturas;

I1.4. Nenhum pagamento isentará a Ccntratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva dos materiais entregues;

I 1.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema
de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia
de Tempo de Serviços FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

I 1.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da
data de protocolizaçào da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme in-
dicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem banúria, emitida atraves do Banco do Brasil, creditada em

conta corrente da Contratada;

1 1.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de títr:lo descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como, os que forem negociados com terceiÍos por intermédio da operação de Íacloring;
I 1.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-
bilidade da Contratada,

I l 9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributá,ria prevista na legislação aplicável;

I l. t0. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No en'ranto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Coi.nplementar;

9.8. Não atendendo as especificações o objeto será recusado e a contratante terá um prazo de 30 dias para

a troca, sem gerar ônus a contratante.

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
, CONTRATADA, inclusive perante te:ceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas. vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no. 8.666, de
1993.
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12.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que rege a
licitação e demais anexos que o integram.

Santo Antônio do Leste, l2 dejaneiro de 2022

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO MUNI

pPí{r.s-
FtS ru. z7

A L
att--
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CLÁUSULÁ SEGUNDA - DÁ VÊNCEDORA, DA ESPECIFICAÇÂO, QUANTIDADE E PREÇO

'-. r .. ..:' : t::-alÉ '-;,!iiáde. sspecificação. {o.t-ec,,,ior eo preçc unlláflo

es,: .. = . ,- . : i -.i: ?í.:,..n e encônlrâr,'r-Sê rnd,cadcs na tabela abaixo.

FORNECECOR REGISTRADO

Emgr:.i; F E i\.,E L VEiCULOS EIRELI

Cl.. '- -?j r33,C101-04

Eniie r, I ::; , ' - -l --i'-. l: r LT 19.1t - Sala 04. Batrro Nova Surça

Crcia,:.- i-,;r: '; ,G3 - IEP: 74.280-090

Repr-,:r,:,': ' - r.:çal. SINOMAR VAZ DE OUVEIRA JUI'|IOR

Re:i,

. ' . r,,: ' : :' 4" Í3 Decíeto 78922Ü13 r.,ara !;''s de cadasúo de
.: .. 'i-. i r: elo prlnreirc coiDcà,1( ia ?ia íicam í.cistrados

, .. ']]. -t.rciade, especiíiJãçã,.;. i\.l,rki)A. forneüeoor e o
,. r:rl:c.lçar:. .nediante anuência da clãsslfraada. qLe acêitaram

'- ' ., ' ; ... : ;t.ilarile classiÍicãdo êÍn 1" lugar' (rr'líneiío lugar).

- ' .. ' .,)':,:, Je .egislro Cesta aÍe nüs aasc,i especiÍicadcs na
Í, ,rr:- .:;r.,:,:aiã.tô. au âCerente câ ARo ad!,rrriÍá O restante do

, ..: ._. t.t:lj1.; A:.: C ii : _ :a. rr:alat que,:St.:C na
. -1. l-;:a..:,:r :i,t-: ,j,a :.t)ii1i;i--laat,!Lr e

:,

.:ai !:.r,zENoo PARTE
' -',ã; ,-,;é jo rr, gr,'i'-

doxinÊu.nrt.êov bÍ



::,'i,: Ü:-1 DE MATO GROSSO
2re;ei:ura Municipal de 5ão José do Xingu

Ci'lt'.t : 17.465.317/0O01-O3
Secretaria Municipal dê Administração

: r - :: :::: r : --5ci'.iro de i)reços não seiá superoÍ a dôze meses. incluidas
'j '.. .- :itr'ir?a!ô ê somente se quândii 3 JÍ(lposla acninuar se

I ;'-i :ri .e,;utsilos desiir 1.):r-r-.'ã -,oní,:rrre o lnaisú lll 30 §
- l. :-r..i

P.M.S.A.L

3.'. ;:.r.; : ,)ras,:i-rtÊ :Õrrrr3laCào fol instauíado procedimento licrtatório côm frJndamento nos
terrlc,: .l:, , ;..:,i'a. l:'-i- de 17 ce jutho de 2002, aplicandc-se subsidiaÍiamente. no que
,to!:i.1 :: : j._-i. t;. .É. :.::,;,. n" 3.ôôô193 e 123i06. Decreto lr4unrcipal 04a12007 e
ti'-.-. .').-.,,.-i

.i.2 ,. r. - j'.j:rL: :'r, ].-ôac p...r? reiÍaí a crdem de Íomecimento. o fornecedor cumprirá ÍaZ*
lc r, : ' ,:-,(,r.i,: cé il-i il,êsi dras ú:êis. prorrogáveis por uma únrca vez. se houver justiíicativa

aí.r - :.! -r'i;a,PrO D. ,qir "ôSE DC, xINGU represenlado pela Prefeilura t\,,tunic,pal,

J I - _ -: i; :i ._ ._ -\l;i:etÊ:JàS.

.i .j . .:r ,r:,'ijê:r,âí l.ocurâcãa, ccnl'alo socrêI. cartâ de pÍeposiçào
. a:- i. ,'r: .;: ,.ll )u cJpia auienticada), que designe expressamente o seu

rêl-, ; -. . r: - : .'- ' ia' . r,? !-€'ir.sda aia solicitaÉo de empenho.

3..1 - :> r-ii :, -r-- cl.ai,rÍ-ner-iic rlo v--.so da solicilação de empenho ou a asslnaiuÍa na Ata de
Ê?:i :.- ( i)Ti- l,recêssidade oe convocação.

úL.- .._ . - , _-. ;- ,,, "'-1i rl:DÉ 9A AIÀ tlE REGISTRO DE PREÇOS

:.'. . : : , r:t ,r ,ri'r i:; l.rilar em consequênoia do prêsêntê certarne, teÍá validade

1.1 : i-:1: -. )ir:.rio: a paítir da assinalJÍa da Íeferrda Ata de Registro de

-:. : r ':: : a ::iic.r:iÊ ,Ja APP. c órgão gerenciador ôu adereite não ficará obrigado

' : . '!i--r.- - , ' .--a,:!i- a5 aqr,rsrçÕes por ciispensa ôu inexigibilidade. se foÍ o
. -t .: ; _-,: .,.J,. .at);-n,l.l qual,,luêr trp.t dq iÊCrt::,r Ou tr,JenrzaÇAo à

- i ., . - 1i i,.:ir,- Õe PreÇôS o forneai.i'r- SÉ jJoflqa a cuí.npflr nA

rr-'ri,! r - j., .. i: asi:rilÉre(--iü'as frcando sujeito, inclustve. às penalidades pelo

ces. r,- . | ,. ' .:. :, ia .tL.er' :e 3u3S :lá'.rsulas.

C! j, , - :..,.. , .=.;*.:ÀC DA ATA oE REGISTRO DE FREÇOS

fr .,.:,

I



ESÍADO DE MATO GROSSO
Prefeitura Municipal de São José do Xingu

.'ir : lr {55.1i7iO001-Ol
i. :.:..-, ., '..: rr,,,rpa: de Administração

P.M.S .L

.,'.:!1 i;s'.L: aeí1ame. .JJianie sua vi.,lê,rc,a, pcdeíá a critério

i\.t- .-

4...r .: ' ::-: ., - :.--j-r: -':- ri.r.ra; jrâ utrlizâÇão Ca Áta de Regrstrô de PreÇôs deveÍào

..:ijyàu: :r".tr ç.t:, j, il- rpiô de SAf .r,fSE

'
5.4 - :: riit3r::)::ê :,ia Fcr :.utro órgão ou entidade fica condicionada aos seguintes

íl'3;:Lr;-:::,:

i

'': .: e :ras adê:Ões à ala de registro de preços nào poderá excedeÍ, na
-, .,ii::oi.-, .ri .tuantitativo de cada item registrado na âta de rêgistro de pÍeços para o

:,,:1ji í) ôiÇars peniciiianres, independente do número de Órgãos não pafticipantes que

: r .. i,:rÍat âdesào a alâ .3i)'1! ê t"tnletra aqritsicâo ou

' - ,1.,a. 1Ô l.rstiíiía'i.rílri ria .i.:1 l]au'.Jei ple -i:áa no

::. ,4 t,lc,ador.

:..,,- i.r.. . - !r.,a:..t:íi'í,!,JCor, Dcrgãônão participante delerá eÍetivar a aqutsiÇão
:,,, . ,. .. ',, L j .:: ii ii? :c'!,e.l:a oras. observado o prazo oe viEência ca ata.

. " r : .,. -.-a, iiqn:i,iárii ,iêste ir->:.r. ' ei, - :' aquêle a.)rsiãate
,, ,: :' á!,

. . 1.::.?, .*ta c vaioÍ unitáÍio nultiplica.lt pela quantidâde de

t ' ::,::r.i:- .-'. !i--als exceto por forca de legis!áÇão âÍ vrgor que assim o

... : .j .T j) i:_rt.,l,:r ê..,-,_:.-,.. : .-,,§i, qeren,-ralloÍ

: ' : !-. :.;-l':jír âs mejidâs cabi.rêls pê.â a nova aqutsição

C :, i .. i -:: .,. .- a' :. , r .rr:L -i. :, úÍgác gerenciador ordenará d realizaçâo de nova
P:s., a.

r,OCE íAZENDO PARTE
: 'i:. :.rie!. n!' ,ii- 5ão lose do Xingu/\4l

, !:" : r- -l : rr,;il: Q{! íe rur;,@sooiose CoxiÍlau-nrt.Êou. br



P.t/í.S.A.L
ESTADO DE MATO GROSSO

PrefeituÍa Munícipai de São José do Xingu
' i lí', r; lÉ,: 3 i 1./0001-03

ie , tr;...' ;, i/r,r;,itipal ieAdministração

r'ú .r ,i i-i :r; .::-1.:i.-s êslãD incluidas todas as despesas ê laxas de qualq

ÊspÊ.: E ::.. ;.: a,-, i:;,r.ia. rej,siiàílü \Éicargos sôciais etc.).

CLAL;S]J:IA SETIMA - MODO T'E RECEBIMENTO

: ' '; i .,]..:il, I l 'lE CUla,R.lZAÇ.àC li --Í a\EClMENr.: do
\,='. r ,. : : J:.r Ê',lÍeoai nc dia àQeir..-i.,' reio liluNlclPlrl DE

:i.

l.?. - 1r....: .)' i.:- i:. ;1,: ciretan)eÍ]le nasededa empresa, poríax-simileou e-mail,
g6n'1r.r .: F .:3Ç:::: -:'.ri..ra.i.-s r::2rcpoSta.

. ) - I, , -,:-"iir'-1i- 
I ' sL"\mente poderá ser efetLiâda por prepÍlslo ou

'-..í, .,a. i:.,i:ue-tento idôneo quê comprô:JÊ esse siluação. bern

:j . :-:; -1.:ntiíi-âÇâ3.

'':i " ' : t ', :lr. j-.iti.'a !,ii-sivel e aceita pelo órgão gerenciacloÍ. este convocaÍá
.- i,- ' -r'._: ri:riiâd,: r.r segundo lugar para eÍetuar o foÍnecirÍ.ento nas ccndiçÕes

_ , . -:r..!,

a:.. ... if:l, - .:.ir ,le SãO JOSé dO Xingu - 1,1Í.

- -). )' : ;'r..r'v rs(ríâinente para veriÍicàÇào oe coníorn:idade cia

Ita: -_

-.: t. .. .'-!'' ;-rr irresgnladc c, ãres:: i; fr:-,;I.

- :' ,: -.r j - ' , ,1. S:RV|CO a en-:prsjsa s9ri1 tnÍoÍmedâ para

CL: . :: . -* riIA\', - -..CiGAÇ,1=S GERAIS DA CONTRATADA

. ,.:.: .-j:!

- - a ;ÂiEIiOC PARTE

' . , r,-,:l .:ri,, !ttir_rr: @saoiosedoxinau.ntt.tov.: r

FLS N'

t-r '



P.FÍ{.S.A. L
FLS N.ESTADO DE MATO GROSSO

Prsfg!1u13 Municipal de São José do Xingu
I i,:, r; ln5.ji.7i 0001-03

53..eiê;iá Niunicipal de Administração

-;-.-:- . -i)1 .. . -. \.'...:.,,air;â-.râsamplaemmpletafiscatizaçáoduÍanleavigência
i,:r.r --,-- . .t: . -,:.,..t - f ._)í_rr(:;endri I acesso à docdrienlaÇáo pertinente e atendendo
Ji. - ., :. i +, -. i ,i - i .,,. ., r--orrrpetente pela fiscalizaçàO

.,. t -r :.a,rs [levtiias .; ir; 111r ,:3 S:rci.]l tr,Cergos
r, : :. : - rl.: -lé lracalho e qlrãrsrluer ,-iulías despesas qLe se

' :'i '1 :::'raCc

.., ', ,.;;. ,' :..i:: :r,.:,.t aies 3veírqzdas, as supressões nos ,ralores adstritos âos
iti:: , | .: '. l-r-Ê'r ,. .:,. :.. :.i- 3l= 259.'. ivrnte e cincô por Cento),

2..-, r- r ,. : J:.:iireates de om ssl;: ,-iJ êÍ:..is na elab,líação de
,sir

).' ,.,. .: . '- ) a.',:. pslo recolhimento de todos os impostos. taxas, tarifas
'... : 'rs l:.r.j-eis e in;nicipais, que incidam olr vênnam a ancidir sobre a
:(€. .- Ê:: i - a .::a ; iilisir., 3 spresenlar Os :espectivos ccmprovantes quando

:)i

.tijl

'. lj;:3i.-âo das ob.igaçÕ3s i:aliralrristas tr,br'larias e.
.r . . râis iFu:,co de Gera'.ira t,r,r TeÍnpo dÊ, SeíviçO

i :.-r .,s >í,,r5 -i'rpregados alocados nú serviço decorrente da
: , -:. ., ,r , a pefcepÇãc do valor íalurado:

;,. ': :: -. ... i :,: r ;t -rirrl3 peirrs sen;iços pÍestados, nos ieímos dA legislação

' , , : -, :- ri:-rt-o Edital:

' : ...,r :2s Jerrar§ grevrs:.r: i',ôs,e Edrial ori PrêgãO

' -- r i',.1í:!rerros assumidos ccm â ErnoÍese FORNECEDORA,

- - t:'' 'rrêsã FOR\IECEDOqA:i,ire as irreqularidades

VOCÊ FAZENOO PARTE
' : . . . j .orê-. 1' ]i- 5ão lose do Xingu/r'',,17

:- : :;,:',-.:-r:r-r'.t:,.aiâsaoio:edoxrtÊu.ir!a.qc\ or

!:

iao xIEDOEE,



P.F"í.s-.A.L
F§J§r)1-
R'JE

--

DO DE MATO GROSSO
!4unicipai de São José do Xingu
.: rr ., 4í:5.117./0001 03
,. li/ru nicioa I de Administração

L}

: re a-c.ltrato coí meio de se^,idor formalmente desi

)rastâçáo dos serviÇos. podendo intêrvir para Íins de ajustes ou

|ÂMENTO DA EXECUÇÃO OÀ ê,TA CONTRATUAL

ilo
eg

l aa execuÇão do presenle Cor,irato será Íeito pelo servidor
iernros do art. 67 da Lei n" 8.666/93. competindo-lhe tomar

rrâr que este seja executado de acordo com as cláusulas

,ICELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

:; , arrelada, total ou parciain'ie r-''.r: ce forma unilatefal

âgastro dê preços:

cu instrumento equivalentê no prazo estabelêcido pela

I o,,., lV do caput do aít. 87 da Ler no 8.ô66, de 1993. ou no

rs hipóteses previstas nos incrsos I. ll e lV será íormalizado
securado o contraditório e a amola defesa.

4ATERIAL que vierer

oconer por Íatc sl

imentc da ata- dr

aD'esentar deíeitos de

ente, decorrente de
ritê cornprovêdoS e

IAZENDO PARTE

es, oe 41- 5ão José do Xingu/Íl1T
: oreíertura@saoiosedoxinsu.mt.eov. br



P.TJ.S
ESTADO DE MATO GROSSO

P":feitura ll',unicípal de São José do Xingu
a i\; ; í 7. j65.3 l7l0O01-03

SecÍetariã Municipal de Administração

'-i ., ':.,'ã Fis.âl. Íatura. etc.) deyerá ser e.carninhado âo órgào
i-r':: I , !.r ::i: ')0 (lrinta, dras para dâÍ a liouiCaçaró ciâ ctespesa, na Íoima

, - ' . ,:, t. t: :,.J ;ntei'romDer rl l,;ra r: .a .asc de qr-ralquer

VOCÊ FAZENDO PARTE
: .., J.:r.r.rÉ!. ne 41- São rosé do Xin€iu/tv1T

':-: - ' -- l.l ,.i.:ll,ti..,t e:aoiosedô-\r.i?r, r'r, a!t, .-.

4aLvã.

I i I r. -: 'i:ãi,-ri i., ,,r .\r;" 0,-. Regrstro de Preços, nas hipóteses previslas. assegurados o
'iJii .i = :- , teí? .,...' .., ,:é.í1. a. 'crrecedoÍ e publicado na lmprensa OÍicial.

CL;-} _,: :ÉCII,IA :]ÉGU!.,],-1A - RETENçÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

12', - .,:,rl;:e -:ÍBr.iaÍa a ieierçãc dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais,
Ctr?' | :. l;SC

ci_,! _: , - tt.:-cti.r i '-:Â: alli. - :c pAGAMENTo

'l : i,i.r!: | : .,' r:-,.i:rú iTediante ordem bâooária emitida em Íavôr da empresa

r.-:,,,, ,:: -'rrir=": ji trINANCEIRO. a ser processada ern duas vias, com todos os

,, , ,,,1,.r i)r iioiiâ ce Frnanças :; ;i:rraqão de validade oos

, i;rztl ô€ vairijade venardíi ol-.r ,rrequiar. o íornecedor serà

- j ...'',at::, tê|á i prazo de 15 (quinzêl ,11ês pare proce<jer à
. - :; ,.:a:,'i-.:,:ar:do ou nác regularizanõc ô Íatc deverá ser

. : , .-:. r,, : rcL:,:r aê AdministÍaÇão e F,narça; Êara as providências

). : iii:t a::.irár .rrspJnivel i.ra inteÍnet, o própflô óígào gerencrâCor ou aderente
i -:a .. ,- a .: :. l :,; r â ,i.is. sen. necessidade oe comunicar ] lsio aC fornecedor'.

I , -. :".':l a Ê da conl:i :' rr3r'r: 3s§ifl'l CtJmO Se

: . J ,. - :' _;rrDiÇOES DE FAÍURAMENTO

I

FLS M



P.i"4.S .L
ESTADO DE MATO GROSSO

Pr;ieirura ír4urnicipal de São José do Xingu
, l: r; .i r,5.3 1 7,/0001-0 3

secretaria Muni€ipal de Administreção

1l-.? i-. :.ia.,,1er ! ,1i rcj r?n,.ra :erá ernitido em nome do órgão compÍadoí sem emendas ou
.âs.'i. j, i "1 r-,r. -. :,..i.-1:1 ?:ô r:airne.c da ordem de foÍnea:mento. côntendo tôCos os
i:

14.t.2 r.,ios fs inbutcis ,nc,dertes sobÍe os produtos ou serviços deveÍão ester inclusos no valor
total Cc:j., .rnrento de úÕ5r3nça. cbservada a legislação tributária aplicável à êspécie.

1l- .'.'.' -.::- r.-. '..',r.,rão constaÍ o nomê e o número Co banco. bem corno o
. ' . re .orta aa,rrenle na qual se exÉculâí:: ,; depósito bancáÍio
ptrri: - , -:. -. .:.:c: co.rtli]os r a Proposta Comercrai.

1:.'. - ,.,. oii:.ir..i- :ê :.:;s Eancaíos somente Será peÍmitida desde que êfêtuada em

çet:. --,.i. C. .:r;riesa. ass.nada por representanle legal, devidamente comprovado por

dirr, i. - .:t-,t = - . i i ri i.,,ii ao úrcão aomprador, antes do processaínento do Íespeclivo

cLA, :- . !-' , íüit4'4 :,-.r \l.A - rÀ ooTAçÀo oRçAUENTARIA

1a - -! -:a; r..-i É :is :::;ie flslrumentc, ôonerão por conta da dâssiÍicaÉo e dotaÇões
.,C.'': -: r:,:r>'r :i!::itir.acas. e consignadas no Orçamento Programa previsto para o

' ': - , -^. ::Ê- ? -jr::^25

!. .?

A.sije.:._..,:..'.::.ti.:rjr'-t.;.Ij-iíirl:-1C.1t:)ireràoacontadaseguintêdotaÉocrçamentária.

0023 - c 2.001.04 .127.OOO344.90.52.000000 - (EOUIPAMENTO E mATERIAL PERMANENTE)

ODS I . '.'r-, .le(, -..:, \ lL, in.r sutlsequente poderâo ser creditadas em dotações orçamentáriãs

:.,.1 I,I.. üE J ;iDMINISTRATIVAS

ps3 Ê:.. ietrrar a ordem de ÍoÍnec,mênto dentro do prazo

\,,OCÊ FAZENDO PARTE
,':\.,ra,,i,: i,.-i.. iornes, na,11- São lose do Xingu/l..47

: oÍêfeirurâlOseoios xinsu.nit.:ov. b!'

FLS

EÉE!ffitr



P.t {.S.A.L
ESTADO DE MATO GROSSO

PreÍeitura Municipal de Sâo José do Xingu
(- l..i P, : 37.465.3 1710001-03

5ecretaria M:rnicipal de Administreção

FLS N"

.,.: : ,. --...- ., 2t. 74. cz tç,i. 1c r-ro 9.666193 e dos

arD..f; ii -i.r-reÍri. .! t-:)t''.. t.).ê lia:tar ôu contratar com a Administi-ãÇão poíaté05 (Cinco)

a-ra:

br '. - . .,,.:. a; ,:. :i,. ,:._. í,:,r.re,:+dor i.lpedindo-o de licitar ou ser contratado pela

4d.. ,-. - :, .r r ,, :. :i? 0: /darsi anos. quândo enrá,-,j poderá Solicitar a Sua

'1ô.1 : : '.:- .,i ir,.r': , :::!r ',ii ii ir.ga do ob.leto deste certame suleltará a empresa, à multa
n:orêtD r.r :, :'';rrnre Ésisi.iece c art. 86, da Lei no 8.666/93, com aplicação do percentual de 0,5%
(rneic ;-,rr r'e lôl por irá úe atrasô. até o limite de 10% (dêz por cenlo), a ,uizo da Administração.

16 -' :i ,irê.rr'.: -!.iÉ i.r -<eíá recolhida em guia própria ao Murricípro oe SÃO JOSE Do
):ii': .., '- a!-..: : . {-,i 1..: i i!'â l,,lunicipal, e poderá Cumular com as ciemais sançÔes

a;' :- , ,r,e',siã i'.J item iô. 1.5. b.

: à '.. i-,aiira oo JbJeto contíatado. a A Íninrstração podeÍá
- - l.-: .ii Çóes administrativas, nos termos dc artigo 87, da Lei no

- , , ..- :: .à,-..',i, e,r-r ricitaÇào e impedinrento de conlratar com o Municipro
:= i - '' - r- -:,r::;... atio pela P;eíeitura Municipal, ?ot ptaza não superior a 02
r,Jai.: : -,1,:, :..:, :-: :asn Je irrexec!.ição lotal. sem justificativa aceita .oela Adminislracão dâ

'! - -: -. ,rr:i r:iri1:::r Àoinrnistração Públtca, e,rquaclo oerdi.rral Éirt os
r1:i'i , ' r:- : I ri âte qua seja promovida a realrilitacão perante a própÍia
a)i.t:t : .t i..) .. : -:ir-,3rr.r.iJe dê acoÍdo com o inoiso lV do an. 87 dã Ler n" 8.666/93. cJc

à-l : ' -:i 1+.i,r aecreto nê --i.555/00.

1i ' ,::.j .. a, ,.í-í!CÊr êo Íecolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias arteis
rl .j .;, : -: .' ; .::: i,rle :, ,úsject:vo vAlor seÍá erítafirirrhado Oâra execJÇão

, - .., ..) ,j .--.uíso, no prazo de 05 {crncc.t ,jias úteis. a contar
.,,:- :.. .;,. .. Âa;!i rntsiiação reconsrderaÍ sua ,lecrsáo ou nesse prazo
t-1... ;: '- , . '-. i .-,a. i ::s 3ara a apreciacão e decisão superior. dentro dô mesmo

iil
I

il: orefc



P.M.S.A.L:si.j.ijo DE MATO GROSSO
Preie;tura Municipal de São José do Xingu

CNPi : 37.465.317/0001-03
Se.retaria Municipal de Admínistração

i, I ::,.:r :. - r ,i-iF será ô íesponsável pelas sanÇóes administralivas
-r: I t, ,.t1?..; ,:r.. > .i at-r1..-3ÇàÕ la peua prevtsta nêsla ARP cie acordc com o que

ir'".,,, , ' . -.. rj -- .-,',.i'ir- .3.B3-á11993 e alteraÇões posteriores. bem como pelo Decreto no

7-t:r- ; -,.,.'r,, ac.r 'r -'i,; i,r a/iir:r,r .là linião de 24 dê jâneiro de 20i3 regulamentado po[ estê

,.1:, ..

lL : - .il:'- .,1 : :.EÀJUSTAMENTO OOS PREÇOS

l7 ' . -:: -,.11':a-- 1 irl. .e /âlioade eslabelecido na cúusuLA oUARTA da ata e. em
are :.r ' j,. . .i,,. Arlrü,: ii ra lei í3cieral 7.A92i2013, é vedado quâlquer Íeaiustamento de preços.

ale .,.... nl: -crrlirieri-.r. ú ,lerrodo de '12 (doze) meses conlados a partií da data de recebrmento
da: . . :: . ,J,.:a L.. itr írrÉán b,rlc do edirâl do PREGÀo PRESENCIAL N" C28l2021 que

D,Â R,EVISÃO E OO CANCELÀMENTO DOS PREçOS

1: : .-,.:'ir Íeduzir seus precos ecs vãlorês praticados pelo
ri-a, :.i,: ..i., .. ' - irssí r ,lsslrnridô. sem aplicaçâô de penalidadê.

.' .a i I-.. inr.)ecedcíes que âceitarem iedrrfir:ieús preços aos valores
i,!itr.rt - .ta;,,:j 

'jrlClinâ1.

-): ' .a. :: lr :úS lrecos r-;i; i' .'-r ' -:: , ) .aíneaÉ'ior r'áO
.. : . t,CCÉ.A

; : t ; :|j;Li.i,c,-t lasc, a comunicaçêo c,cor.a antes do pedido de
ii - rr â ., '.., -.d a;,iade sc aonÍiíntadA a vcracrd3de dos motivos e
;.-:. :r 'a-:., . .: ,

r ilLlE FAZENDO PARTE

;. :.: _: : i- ;trl ;tr,_ii.r rturô,@ )aOiOsedcxineu.lrrt.AOv.br

N"



i:-,-ÊDC, DE MATO GROSSO

Pref e itui'a l',.1unicipal de São losé do Xingu
ar.r; i. 3;.465.3171000f -03

serreteria Municipal de Administração

Bi cl.:, , i.r ()s jÊlrre.s i,-ri:ieí:edoÍes paÍa asseguraÍ igual oportunidâdê de nêgociação.

F.;r:, . : i:i . ..i:i, i:..1- tas negocraçôes. o órgão geÍenciador deverá proceder à
re,rir ::; .i., - . -: ,.1 ' 1.. :,ii Ç(,s âdolandô as medidas cabiveis para obtencão da

conlÍe:â-- j- .:: t',3,-,i:_ :-.

'18.1.7 C reg,stro do iornecedor será cancelâdo quândo:

A) oes-;.rr;-,;r as conCrcõej da ata u{e iegistío de preços;

P.t{.s .L
tf.

: : 'r r Insirur'irÉnto equrvalente no prezc estabelecido pela

'Ê.: . raãr, às Íinaliôaí,e.. ,'i, r ireresse públ.cô, nos
, -. ,:r ' .-r93 r- pelÇ Deir.ri.- , 

j = .c,92/1-'1 publicado no

C , .1.. . . ,. ::i - í.-rgistre!ô na hipÓtese dêsiê se tornar superior àqueles

Ctaii. i.:., '' -ji :r,:.- -

Cr. 1 i'? :'1. r-,'-,S .C|SCS lll orr lV do caput do arL 87 da Lei no 3.ôô6, de 1993. ou no
:1 . ': -'

: -. : .:ir-){lissêso.,lYisias.-i._isicMelvd(.}caput
S-,.: . !'r1..,:iaií. asseclrrãdô.i í''--.r .r iii:',,-, ê à ânrpla CefÊSa.

1 r'r - . : iil'ê, r -:L.r:9 ii ia -)r.eaos poiierá ocoÍrer por fatc superverienie. decorrente de
c:s ti :.. 'cr;= r -: ' quê Diejúdiquê o cumprimento da ata, devrclar.:rente comprovados e
jrrst.'-', '

:

(.--.. :: NTOS APL|CAVEIS

't a n i.r. ; : -: :i ,rei.s ,,rn,irila-se às disposiÇoes contidas nos documêntos a Sêguií
É-.; r- r: :.. r . ::,i,.:aj.,s e 3aatadcs Jelas parles:

. . _ r: r - ,, j_- Referên,]a.

. ' .rli.: .i{? Oc OreÇC CaSC hOi,'. .,.

CLA'..' - .-:. ,'i.ESIM,I . 
'àS 

9REiIROGATÍVAS DO ÓRGÂO GERENCIADOR

2q." , ' , ' j-lr .: d:,= t.s 1c orc,àc qerenciador relâtivos aÕ presente jnstÍumento:

YOCÊ FAZENDO PARTE' . -r : l- 5ã,:, lose ilo Xir:gr_r/fu,1r

.r. r .iii,.,-iiriC;(j:C(lOxinÊr.r n.; .ri' l','



P.FJ{.S.A.L
FLSESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de São José do Xingu
i,r; i l7 4b5.317/0001-03

SecÍetarie Ívlunicipal de Administração

R

l) ..:, - r ,l.l 1 ..'r âi'r:::.1Ê i os casos especificados no inciso I oo ari. 79 da Lei no8.666/93;

j :: .-:i, j: I I : :. | .' i-l:,: .-,e1.? i're\ecJÇãô iotal cu parcrlll. dL-ste illst:umento:

. - : .r . ' ,i r,.-' e s. ra fiscalizacão.

t.: - . .1,.: i :,..::-.-':::-:::.fLrâÍ]iilatt',/osfixaCOSpelaatade:egrsl.cdepreçoS.inclusrve
rr.-.r, : -teti: ::: . .'. ] :ii, aí:. ô5 da Lei nâ 8.666, de '1993.

cL: .':,'_ ,lGESr,1 . : \4ElR: - CCMUNICAçOES

., . '.,'l: . l'les Sr-qnaiárias ce\.Je:3c -re - I i.Jlrer a, núniêíc desie

'. :..:....es;.:ncencta

) : . :: : , -: .-r. ::: .-.l t]fgào gereírciador deverão Ser endêreçadas aol

idi-j. . ,- S.r i-, -i,lSi ,'j X!\GU PREFEITURA MUNICIPAL - G:5r,]ere co PrêÍeito

ia,. .-lão: ddaí9nles üu oas i- '.i edô:ês,le.,e[ãô ser

. . .,a., :.,t..-:1r :le\/eiá constaí ÍiÍma reconhecida do:randante. nos termos

. - - -: ' r. Ê I -:.:r'r errr :.:nrpatibilidade com as obrigacc-ies por ele assunrda.
.. :- :i- : ri: : -:..:liÍicacâ: exigidas na licitaÇân ê a cumprir frelmenre as

r,1,. - . -,i a.-i r l rras previstas na Ler r j.eô619:-. e leqislaçao
.or.,i,- . l -rr.:,..:: ..r..:Êj:i:,ir.réslâ Ala dÊ Registro de Preços.

', ) : : -, ,: . .gi:c. Íe:al', idôs eni reunióes formais feito pêlo Fiscal da Ata de Registro

-:i -: i.,:sr::1â oorto(ros os oresentes e encanlinhaido-a ao PreÍeito para
l,:: -

r -: -r :i:ic . .1 Irntralante providenciará serr extrato de pijblicaÇãO
. : i,-,. .. :clrio.ni:cade com o d,sposto no art 20 do Decrêto no

. . -',t ,.. lv1-1r;;r3 diai!_rrtr rJUaisq|er.-.,'lit:vâ;Sias ãdv,r)L'ras

C :.1

2

VOCÊ FAZENDO PARTE
1,, i.. .,ri,. Ê,rg5 çir36pg5, ns 41- 5ão José do Xingu/MT

{.



PjF,{.s.A. L
FI-Sff
RUB

E§TADO DE MATO GROSSO
itr.rra Municipal de São José do Xingu

I r 710001-03
I de AdministÍação E

,,s de iidos e assinados, as partês firmarn a presênte ARP em
ara um só eÍêito legal, Íicando uma via arquivâda nâ Geíência
iador. na Íorma do art. 60 da Lei no 8.666/93.

fosé do Xingu - MT, 21 de Dezembro de 2021.

,}iL)R.:) JOSE LUZ COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

í#.ô.,H'q[sS::g!"

-- ,,É CüLOS EIRÉLI
30.2ô0.s38/0001-04

VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR
CONTRATADO

vocÊ rnzgnoo pentg
es Gomes, ne 41- São José do Xingu/MT
'Emãil,@


